
4 Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Ribeirão Preto, 21 de dezembro de 2022.

Ofício Nº 1.142/2022-PM

SENHOR PREFEITO

Em resposta ao Ofício nº 2.392/2022-CM,de 28 de novembro
de 2022, que encaminhouaesta Casa o Projeto de Lei Complementar nº 63/2022,
de autoria do Executivo Municipal, que “DISPÕE SOBRE A
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA (CIP) NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”, cumprimos o dever de informar a Vossa Excelência que o

mesmo foi NEGADOem sessão ordinária realizada em 20 de dezembro de 2022.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência
protestos de estimae consideração, subscrevemo-nos.

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNISSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


